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Oficio N' 5 ló122

Chapecó, 2 l de junho de 2072.

llxcelentí ssimo Senhor
MOACIR SOPELSA
Presidente Assembleia Legislativa Santa Catarina
F-lorianópolis,SC

Assunto: Fncaminha Proposição

Excelcntíssimo Senhor,

Encaminharnos a Vossa Excelência, cópia da prc'rposição aprovada

em rerinião plenária realizada Nesta Casa Legislativa, païa seu conhecimento e proviclências,

- Moção n" 315/22 de autoria do Vereador Valdir Srnael Cnrvalho.

Atenciosamente,

ADÃO VAI,CIR TEODORO
" Presitlente
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Moção N" 315/22

DXcELENTÍsstuo srlNnoR PREsIDENTE DA cÂunna r{uNrcrpAL DE cHApECó - sc

(/

o{si signatário(s) da presente, Vereador(es) com asseÌlto Neste Legistativo, nos termos do Art.126 do Regimento Interno, solicita(nr) a Vossa Excelência submcta esta âo plenário, e sc
aprovada, se envie MoçÃo DE APELO aos Excelentissimos Senhores MOACIR sopELsA -
PTCSidCNIE; MAURÍCIO ESKUDLARK . IO ViCC.PTCSidCNIC: KENNEDY NUNES - 20Vice-Presidente; RICARDO ALBA - lo Secretário; RODRIGO MINOTTO - 2" Secretário;PADRE PEDRO BALDISSERA - 3' Secretário; e, LAÉRCIO scHUsrER - 4o secrerário,
todos membros da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa rdo Estado dc Santa Catarina. bemcomo ao Deputado Estadual F'ABIANO DA LlJz, para envidarem csforços no sentido de vorarfavoraveltnente e em regime de uRGÊNCIA, o Projeto cle Lei n, alg6.4l2a22, que<iispõe sobremedidas emergenciais de ilnparo aos agricultJres familiares para rnitigar os Ìnrpactossocioeconômicos da estiagetn e das cnchentes que incidem sobre o Estado de Santa Clatarina desdeo ano de 2A21, e dá outras providências.

A proposta lcgislativa e de suma iniportância aos agricultores tbrniliares calarinensesque vem sofrendo, sobremaneira, os impactos socioeconômicos rla estiagem e da-s enchentes quese abateram, e continuam a incidir, no caso das chuvas, em toclo o Estado de santa catarina.

como se não bastasse o sofrimento dessa parcela de trabalhadores corn a pandemia dacovid 19, sofrem agora oom as ìntemperies extremas. Na data de hoje. a imprensa televisiva localapÍesentou matéria jornalística onde tlemonstrou-se a perda de um agricultor. em torno de ?0% tlcsua plantaçâo de gtão, necessitando, desta tbrma, tlo ampato do Estado catarinense.

Por si só, essas razões já autorizam o regime de urgência. vez que o projeto de lei er'questão é fundamental para as famílias catarinenses!u" p"ra*ãm a sua produção, casa. negócio ebens diante das tragédias climáticas e o socorro tenl que vir de forma emerge'cial, compromissode todos .s parlamentares estaduais frente ao povÕ catarincnse, acreditarnos.

Em destaque' querell'tos frisar que a proposta legíslativa que a linha de cré6ito terá queobscrvar os alguns crirérios, tais corrro: TAXA EFETI-VA DF. JURos DE 0%; prazo devencimento não inferior a l0 anos, incluindo 5 anos de carência; e, prazo de confiatação até o dia3l de dezembro do corrente ano; alem de dispor sobre o regramento tlo uso rlos rccursossubsidiados.
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Diante de tanto, pedirnos itos nossos pares que votem favoravelmente a estaproposição, por ser o Projeto de Lei n" 0llì6.4/2022 deìnquestionávei intercsse públic'.
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Chapecci-SC. 09 de .ïuúo de 2022

VALDIR SMAEL CÂRVALHO
Vereador
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